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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Gestão Estratégica 
Coordenação-Geral de Programas e Projetos de Cooperação 

PORTARIA SGE N°3, DE 09 DE MAIO DE 2018. 

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DA SECRETARIA-
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da competência que foi estabelecida pelo 
Parágrafo Único do Artigo 32  da Portaria MF n° 224, de 07 de maio de 2014, publicada no DOU de 
09 de maio de 2014, resolve: 

Art. 12 Atribuir os encargos relativos à gestão dos Programas e Projetos de Cooperação, no 
âmbito da Unidade de Coordenação de Programas — UCP/SE, entidade vinculada à 
Coordenação-Geral de Programas e Projetos de Cooperação da Subsecretaria de Gestão 
Estratégica - COOPE/SGE/SE/MF, na forma a seguir: 

Coordenador Técnico Interino: Josenilson Torres Veras 

Coordenador Técnico Substituto: Regison Bragança Siqueira 

Coordenador de Monitoramento: Josenilson Torres Veras 

Coordenador de Monitoramento Substituto: Vilmar João Martini 

Coordenador Financeiro: Sérgio Martins da Silva 

Coordenador Financeiro Substituto: Antônio Carlos de Oliveira 

Coordenadora Administrativa: Wilza Toscano de Almeida 

Coordenadora Administrativa Substituta: Irma Batista de Carvalho Peres 

Art. 22  O Coordenador de Monitoramento exercerá o encargo de Coordenador-Geral Substituto 
da Unidade de Coordenação de Programas - UCP/SE. 

Art. 32  Fica revogada a Portaria SE/MF n° 304, de 02 de outubro de 2015, publicada no 
Boletim de Pessoal n° 40/2015. 

1 de 2 	 09/05/2018 18:11 Portaria SGE/03/2018 - Publicada (0646959)         SEI 12105.100506/2018-66 / pg. 1



SEI/MF -.0636198 - Portaria 	 https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_im...  

Documento assinado eletronicamente 

JULIÊTA ALIDA GARCIA VERLEUN 

Subsecretária de Gestão Estratégica SECRETARIA EXECUTIVA - MF 

D.O.0 de  10 /  ()S  /  90/R  
Seção 	r) 9  Pág.  311  
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Documento assinado eletronicamente por Julieta Alida Garcia Verleun, Subsecretário(a) de 

Gestão Estratégica, em 09/05/2018, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 62, § 19, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.gov.br  

/sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 

informando o código verificador 0636198 e o código CRC 0661A378. 

Referência: Processo n° 12105.100506/2018-66. 	 SEI n°0636198 
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